
 RELATÓRIO PARCIAL Nº 4, DE 2015



Entendemos, todavia, que os valores primordiais a serem 
preservados são a lisura e a legitimidade do pleito, e o respeito à vontade 
popular, de forma que, nas eleições majoritárias, a invalidação da 
candidatura vencedora, seja em primeiro, seja em segundo turno, deve 
acarretar a realização de novas eleições, pondo fim a qualquer interpretação 
no sentido de que seja dada posse ao segundo colocado. 

Conferir o poder ao candidato de uma dada minoria significa 
ferir a legitimidade para o exercício do poder e os próprios fundamentos da 
democracia. Como há litisconsórcio necessário entre o titular e o vice ou 
suplentes, se forem afastados os candidatos da chapa que obteve o maior 
número de votos, deve ser conferido ao povo o direito de escolher seus 
representantes entre os candidatos que participarem da nova disputa. 

Isso porque, na democracia, o povo é fonte e titular de todo o 
poder, e o governo somente se fundamenta na vontade, no consentimento 
popular, nos termos do parágrafo único do art. 1 o da Constituição Federal. 

Por essas razões, a Comissão Temporária de Reforma Política 
do Senado Federal decidiu tratar do tema, para introduzir alterações ao 
Código Eleitoral quanto à vacância do cargo por decisão da Justiça 
Eleitoral. 

Assim, alteramos o art. 224 do Código Eleitoral, para 
determinar que nas hipóteses em que o candidato eleito para cargo 
majoritário tenha seu diploma ou registro cassado, ou perdido o mandato, 
por decisão da Justiça Eleitoral, serão necessariamente realizadas novas 
eleições, independentemente do número ele votos anulados. 

Fica claro, na hipótese, que, para o legislador pátrio, a 
exclusão do candidato colocado em primeiro lugar em dado processo 
eleitoral implica uma nova situação política, que somente outro pleito é 
capaz de equacionar adequadamente. 

Diante do exposto, nos termos do art. 133, 
Interno do Senado Federal, concluímos pela aprese 
Projeto de Lei do Senado. 
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